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Declara de. Uti l idade Publ ica o Grupo Teatral Gota

Po e Poeira

9

AUTUAÇÃO
Aos dezess^eLs dias do mês de novembro ^jg

novecentos e, noventa e tres Secretaria,

eu. , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, Jp^P flanoel de Carvalho

o subscreva e assino,



PROJETO DE LEI Hõ 006/93

aprovado
Sala da^Sassões \2.l

-n.

Presid

I

DECLâRA PE UTILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL

O Vereador, in fine assinado, no uso de suas atribui

ções le^is, apresenta o seguinte PROJETO DE LEIs

aprovado
Sala das Sessões !^ [//(^ /

Jâp^eate

Artigo is _ Pica declarado de UTILIDADE PUBLICA MüTfigi^L, por seus
inúmeros serviços prestados à Comimidade Guaçuiense na àreV^dia CULTURA,
LAZER E ERTRETEFIMEíTTO, 0 Grupo Teatral GOTA, PÓ E POEIRA©

28 ~ Revugam-se as disposições em contrário, entrando em vigor

■ a presente Lei na data de sua publicação©

Guaçui-ESj, 16 de novembro de 1993

q
jolo( E BARBOSA SARA

Voref dor

;  JUSTIFICATIVA EM PLERARIO



Guaçuí-ES, 26 de novembro de 1993'

Do ! Vereador da Camara Muntcspa! de Guaçui

João Jose Barbosa Sana

Ko ; Presidente da Gamara Municipal

Osmar Lucindo

Senhor Presidente;

p cr meiei o,deste, sol icito de VoEx®. a jusi

tada do currículo era anexo ao Projeto de Lei n® 06/93/ o qual

torna de Uti l idade Publ ica o Grupo Teatral Gota, Po e Poeira,
Na oportunidade, apresentamos nossos prjo

testos de elevada estima e consideração»

Atenc i osamente»

JOÃO joseAb^arbosa sana
- Ve/eador -

J U N T E S E

'Câmara
Pr c í í c/e fi Ce

üfU.



PARTICIPAÇÕES EM FESTIVAIS E MOSTRAS

01. FESTIVAIS CAPIXABAS DE TEATRO AMADOR

1985 - A MEGERA DOMADA - Cidade de Vitória - ES.
1986 - VIAGEM SIDERAL - Cidade de Cacha de Itapemirim - ES.
1988 - O FARDRO - Cidade de Vitória - ES.
1990 - A ARVORE QUE FUGIU DO QUINTAL - Cidade de Vitória - ES

02. MOSTRA DA REGIONAL SUDESTE DE TEATRO DA CONFENATA

1986 - VIAGEM SIDERAL - Cidade de Vitória - ES.

03. MOSTRA DE TEATRO DA CASA DA CULTURA

1986 - O VOO - Cidade de Vitória - ES.

04. FESTIVAL DE TEATRO DO NORTE DO ESTADO (FESTNORTE)
1989 - A ARVORE QUE FUGIU DO QUINTAL - Cidade de Pinheiros-ES,

05. MOSTRA DE TEATRO AMADOR DO SUL DO ESTADO

1989 - A ARVORE QUE FUGIU DO QUINTAL - OFERENDAS
1990 - BRINCAR DE PRÍNCIPE - A NOITE DE TERESA CIBALENA
1991 - OS SCUDS

(Mostra realizada na cidade de Cacha Itapemirim - ES.)

06. MAAC - MOSTRA DE ARTESANATO, ARTE E CULTURA CAPIXABAS
1990 - A ARVORE QUE FUGIU DO QUINTAL - Cidade de Guarapari-ES,
1991 - BRINCAR DE PRÍNCIPE ■ - Cidade de Guarapari-ES.

07. FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO AMADOR DO CABO

1991 - A NOITE DE TERESA CIBALENA - Cidade do Cabo - PE.

Outras Participações:

.  Feira do Verde de Guaçuí - ES.

.  Encontra Regional da Juventude -- Manhumirim - MG.

.  Encontro da Juventude de Guaçuí - ES.

.  Semanas Culturais de Alegre - ES., e Guaçuí - ES.
,  Semanas Rurais de São Tiago e São Pedro de Rates (Distritos).
. Seminários e Congressos de Teatro Amador da FECATA~ES,

jfh.
'•ÍT,;©



CURRÍCULO DO GRUPO

01. Peça - A VERDADE
Autor: desconhecido
Direção: coletiva jjg,

02. Peça: O MEDICO A FORÇA
Autor: Molière

;  Direção: Antonio A. Rodolfo Ano: 1984

03. Peça - A MEGERA DOMADA
Autor: Williain Shakspeare
Adaptação: Carlos 01a
Direção: Carlos Arruda Ano: 1985

04. Peça; VIAGEM SIDERAL
Autorj Bejamim Santos
Direção: Mecenas Oliver Ano: 1986

05. Peça - O FARDfíO
Autor: B r á u 1 i cj P e d r o s o
Direção: Carlos Arruda Ano: 1987

■ 06, Peça: O VOO
Autor: diversos

•  • ■ "«sao: coletiva jjgg
07. Peça - A ARVORE QUE FUGIU DO QUINTAL

Autor I Álvaro Ottoni de Menezes
,  Direção: Carlos 01a

08. Peça: OFERENDAS
,  R u t o r: diversos

Direção: coletiva Ano: 1989
09. Peça - A NOITE DE TERESA CIBALENA

Autor: Ricardo Meireles
.  Direção: Carlos Dia Ano: 1990
10. Peça; BRINCAR DE PRÍNCIPE

Autor; Carlos 01a

■  Direção: Carlos 01a

11. Peça - OS SCUDS
Autor^ criação coletiva

. Direção: Caries Ola/Elieser Almeida Ano: 1991

OUTRAS MONTAGENS:

1984 - AS SEMENTES;

1985 - A SEMENTE MAGICA;

1988 - A VIDA DE SAQ VICENTE DE PAULO;

/  :•



niRRÍrULO DO GRUPO

(Continuação)

12. Paça - POR ESSA SHAKESPEARE NãO-E5PERAV/A
Autor - 3oio Batista noraes

Diração - Carlos 01a

13, Paça - DEPOIS DO SILCMCIO
Autor - Heliana fiara Soares

Direção ■" Carlos 01a

Anoí 1992

Anos 1992

Pb ca » RfTUAL DA PALAVRA

Autor - Derli Caíali

Direção - Carlos 01a

15o Paça « A PROCURA DE CAP1INHÜS
Autor " Adap. 'Carlos 01a
Direção - Coletiva

Ano s 1993

Anos 1993

Performance;

PLANETA TERRA - Ano 1992

PRCNIAC0CS E INDICAÇt^ES
■»wgp»»wMOTiiiiii II ..t »m.'i m I >1 i«jF W

1986. FESTIVAL CAPIXABA DE TEATRO An^DOR

Realizado em Cachoeira de Ttapemirim

- Plelhor Espetáculo Infantil/V Flelhor Espetáculo Coral

1989, festival de Teatro do Norte do Estado (FESTNORTE)
Preemio - Resitência Cultural
Real.izado em 'Pinheiros

19'93s festival Nacional rJe Teatro Amador da Cidade do Cabo - FENATECA

Indicação de flelhor Iluminação
Peça " Por Essa Shakespeare Não Esperava,,,

1992, Festival de Teatro da TV C-'choeiro - FESTEATRO

2a, Plelhor Plontagem
Paça - Por Essa Shakespesjre. , .

1993, IT Festival de Teatro da TV Cachoeiro - FESTEATRO

Indicações; Plelhor Atriz - Plelhor Grupo
Prêmio; Plelhor Direção ''
Peça; A NOITi:; DE TERESA CIBALENA



03 cie deKeii,i"bro de 1993

e

Osmar Lucindo

DD Presidente da Câmara Municipal

de Gl-uac;^!

;Ser!j:ior Presidente,

.  Pelo presente solicito a V^Excia separii. anexados os

seguintes documentos ao processo de Peclaração de Utilidade FnUllca
do Grupo CrOTA, PÓ E POEIRA q.ue tra.uj.ita nesta casa de leiss

- Pocumento coiuprolatório de inscrição no CGC;

■  ■■ ~ Ce.rtid.ão ComproUatória do Cartório "do 1® Oficio,

constana© registro de pessoa " jurídica;

- Estatutos o

Certos das atenções de V.Excia, suEscrevo-me,

Atenciosaiaeiite,

J0?:0 JOSE :ísosa. sana

Vereador - PI

I U N T E - S E

QAmRr&
Municipal (^^Ciuaçuí
Pfesícleiife
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DAI^aLÜ LOPES RODRIGUES, SE LlVEN1UAR]0 DÜ CARTÚRIO DE
PHlkCTREi nriC]Ei E OPiClAL DD REGISTRO DE PESSOAS JU

RJDICAS l)A CUI.iARGT Dl GUAOJI. ESTADO DD ESPIRITl' //
S.ANTO. POR UÜMEArAD I-JA aiRM'^ DA LEI, ETE . . . ETC.. .

E  C E 1 I 1 C. D£

n;jL reLEnric srr, rne- podEJ" e: ce:"tQr:iD c Liv/j-^c ar Reaisa-o ar í-essogi

, , er' date da OT" (saudar] ril cbe. nrlc í d'c o riumrrC' ca DroETi .la iCL'iri.;E

t.r/i liiíírr.c' d: 1GSE (ieíI nriv/Ecentoa s oiLELila r saiaj, consta o rega^

trx' dc' entlaaris' ciidi denociinsda GRLIFE' lEAiRAL AlaADOa "GOTA, PÚ L Pur_^

RA". c;orn sede nesta cidade, corno oessde iurínica. E por nada mais me /

ha\/Rr ^^ido pedi.dc nesta cErtidao riEiiTa datt I ogFaTei—a aos. sate d_£

l  í ^ ■ • -
ãs do rnes de itieroG..do/ano de m.iJ. nov/scsncos c- oit.enuc s ssis. tu
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E S 1" A T o T' o S

CAPÍTULO UM

Constituição, Sede, Foro Juridico e Objetivos

Artigo 1 g - O Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEIRA", é urnaen

tidade civil, de caráter cultural, sem fins lucrativos, com du

ração indeterrnindada, com sede e foro nesta Cidade de Guaçuí, Es

tado do Espirito Santo, à Rua São Vicente de F'aulo, tendo sido

fundado em 15 de agosto de 1983, devendo se reger pelo presente

Estatuto,

Artigo 2s - O Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEIRA" tem por

objetivos:

1. Incentivar, colaborar e participar de eventos

teatrais do Município;

2. Desenvolver a cultura, as artes e o teatro em

nossa cidade;

3. Participar dos acontecimentos culturais, soc^

ais e comunitários relevantes de nossa cidade

e, especialmente, quando solicitado.

Artigo 35 - É vedada a interferência de pessoas estranhas, fis^

cas e jurídicas, na gestão administrativa do Grupo.

Artigo 4^ - Atendidas as normas legais e a juizo de seus dirjgen

tes, o-Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEIRA" poderá manterre

lações com estidades afins, nacionais ou estrangeiras, visando

" o' desenvolvimento da arte teatral.

CAPÍTULO DOIS

Da Pari. j c i pação , Direitos e Deveres dos íiembros

Artigo 52 - Os i:ieíTibros dc Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEI

ric "fazer teatral" no Município



de Guaçui, estendendo-se a nivel regional.

Artigo 6- - Sao direitos dos membros:

1. Participação nas reuniões e ensaios;

2. Votar e ser votado;

3. Gozar de todos os benefícios proporcionadospe

Ia entidade.

Artigo yg - são deveres dos filiados:

1. Contribuir, com o que estiver ao seu alcance,

para o desenvolvimento do teatro amador, atra

ves do Grupo;

2. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

3. Respeitar os outros membros em sua raça, reli^

gião e credo partidário ou político;

4. Zelar pelo bom nome e idoneidade do Grupo;

5. Zelar pela conservação do patrimônio e do a-

cervo cultural do Grupo.

6. Participar com dedicação dos trabalhos e apr£

sentaçoes.

Artigo 8^ - Semanalmente, o Grupo Teatral amador "GOTA, PÓ E

POEIRA" realizará pelo menos uma reunião com intuito de discu

tir metas de trabalho e ensaios de peças teatrais.

CAPÍTULO QUATRO

Do Patrimônio, da Receita e da Despesa

Artigo 9^ -0 patrimônio do Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E PO

EIRA" será composto pelos vens moveis e imóveis que possua ou v£

nha a possuir, através de legados, contribuições, subvenções e

quaisquer bcrns que venlia a adquirir.

ArtiíiQ 10 - A receita será ainda de anuidades, serviços presta

dos e outras fontes legais.
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Artigo 11 A despesa será ordinária, que constará em orçamento
do pj ogj arria semestral aprovado pelos membros, e extraordinária,
aprovada em í ^união da Diretoria.

CAPÍTULO CINCO

Da Administração

A^g^^l - O Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEIRA" será ad
ministrado por uma diretoria, com mandato de um ano, a qual se-
cornposta de: Diretor Administrativo, Secretário, Tesoureiro, Di

retor de Divulgação e um Suplente.

Artig_o__13 - A Diretoria, com consulta prévia dos membros do Gru
po poderá eventualmente instituir uma assessoria de montagem dl
espetáculo.

Artigo 14 - Compete a Diretoria:

1. Prestar, ao final do mandato ou quando for re

quesitado, um balanço dos valores e patrimônio

do Grupo, assim como das atividades.

2. Acatar, cumprir e fazer cumprir a deliberação

das reuniões e ensaios.

3. Envidar todos os esforços para o mais comple

to desempenho do Grupo Teatral Amador "GOTA ,

PÓ E POEIRA", nas apresentações teatrais.

Artigo 15 - Compete ao Diretor Administrativo:

1. Dirigir as reuniões semanais.

2. Representar a entidade juricamente e em todos

os seus rriornentos, assinando em norne da mesma

a correspondência geral;

3. Assinar juntamente com o tesoureiro os ciie-

ques e recibos.

4. iazer a programação dos eventos a serem reali

zaúos pelo Grupo.

5. ooi-oo-nar a c-laboraçao dos projetos do Gruno.
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7, Elaborar um calendário anual de prograrnaçao ,

que devera ser aprovado em reunião.

Artigo 16 - Ao Secretario compete:

1. Receber, emitir e arquivar toda correspondên

cia do Grupo;

2. Colher material de pesquisa e informes para o

Grupo;

3. Assinar a correspondência por delegação do

retor Administrativo;

4. Redigir as atas de reuniões e apresenta-las na

reunião posterior;

5. Or'ganizar a tramitaçao das eleições da Direto

ria.

Artigo 17 - Ao Tesoureiro compete:

1. Firmar recibos, dar quitação e efetuar pagamm

tos, assinar conjuntamente com o Diretor Adm_i

nistrativo a documentação competente;

2. Recolher a Banco Estatal os saldos de caixa

que excederem os limites fixados pela Direto-

ri a;

3. Apresentar mensalmente, ou quando solicitado,

urn r-elatório econSrnico-financeiro da entidade,

subscrevendo as peças contábeis respectivas ,

inclusive as integrantes do relatório anual.

Artigo 18 - Ao Diretor de Divulgação compete:

1. Coordenar a divulgação dos eventos realizados

na área de teatro amador, a nivel nacional,

tadual ou rninicipal, do Grupo;

2,. Coordenar a elaboraçao e execução de urn bole

tim i n f o rm a t i v o .
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Artigo 19 - Eni caso de vacância de cargos ou ausência de membros

da Diretoria, o suplente assumira as funções do me^

mo,têmpora ri a ou efetivamente.

CAPÍTULO SEIS

Das. Eleições

Artigo 20 - A eleição da Diretoria do Grupo Teatral Amador GOTA

PÓ E POEIRA, será realizada a cada ano, no mês a-

gosto, da qual participarão todos os integrantes do

Grupo. - —

Artigo- 21 As-eleições do Grupo so podem ser realizadas còm

quorum rninimo de metade mais'urn dos seus membros,

Artigo 22 - As eleições poderão ser: , •

a. Escrutínio Secreto: para eleição da Diretoria

e reforma dos estatutos. ̂

b. Aclamação: nos demais casos.

CAPÍTULO SETE

Da Dissolvência

Artigo 23-0 Grupo não poderá ser considerado dissolvido, en

quanto existirem pelo menos três membros interessados na sua con

tinuaçao.

Artigo 24 - No caso de dissolvência o patrimônio da entidade, a

critério da reunião geral com os membros, sera doado-a uma ent^

dade cultural que seja reglstrario no Conselho Nacional de Serv^

COS Sociais, de pr-efer^ncia re 1,3c 1 onada com a atividade teatral.

CAPÍTULO OITO

Das Disposições Gerais
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Artigo 25 - O Grupo Teatral Amador "GOTA, PO E POEIRA" nao remu

nera os membros de sua Diretoria pelo exercício de suas funções

e o superávit eventualmente verificado em seu exercício financel^

ro, sera aplicado em atividades ligadas ao teatro e no fortale

cimento da entidade.

Artigo 26 - O Grupo Teatral amador "GOTA, PÓ E POEIRA", poderá

ser denominado pela expressão GOTA.

Artigo 275 Ficam reconhecidos como precdentes históricos e

precurssores do Grupo Teatral Amador "GOTA, PÓ E POEIRA" todos

os encontros ereunioes realizadas do Grupo desde sua fundação.

Artigo 28, - Ficará automaticamente desligado do Grupo o partici^

pante que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas, salvo em ca

sos justificados e aprovados em reunião geral.

Artigo 29 - Perderá seu mandato o membro da Diretoria que promo

ver lesão patrimônio ou moral, comprometendo o Grupo e seus par

ticipantes, quando devidamente comprovada e referendada em reu

nião.

§ Único - Qualquer membro do Grupo que inflingir

o presente Estatuto, apos decisão da D_i

retoria, sera desligado.

Guaçuí - ES., em 15 de agosto de 1983,

i

i
MÔNÍCÀ' BARBOSA "sana |

Diretora Administrativa

'  ' , ...l. 1
\  - \ ■■ ■ i

CARLOS FRANCISCO OLA ,
\  , 1 I

Secretario

f ' ■ ; t 1 '-o ,, r.
REGISTRO

jRcrrlsíradf) no IJvro A rrr.-nng
JuridIcaF, sub Número de ordciu
'A .ús fJs. ' f (.'aía h.Tra. ; ■ L-'-- . p;.-. 1

p' Gdaçul f ES-)..:.— ó ■ ' \

r. Ülicio • I i



«esta

Sala das S«50c., c.^.4..U

itário

K B Sv'? E 3 3 ̂
Nesta Data Faço Remoss;) Dêsies a tos 9u
Exm". "r Assessor Juriflica d: . ,,

Sala das ^ões, m.J,é,J.J.L.j.!^^a das Sessõ

Senhor Presidente:

O  Projeto em epígrafe tera amparo legal

nos arts. 41 inciso III e 47 "caput", ambos da Constituição Municipal, Lem

bramos apenas que, se aprovado, depende de sanção do Sr. Prefeito Municipal,

Ante o exposto, SUGIRO seu trâmite normal através

desta Egrégia Gamara,

É,o meu parecer.

Guaçuí-ES, 23 de novembro de 1993.

OS de Assiuc

dv ido \B

essor dâ C.M.O



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Este o °

Sala das Seasuj.i, ciV! a3,,A./.J-(-

R e 1^1 s s s A
F.emosso OàsfáS

esn®. Sr. Il-ôside.-áa da

Sala das essõ^.0rti,^.â=.K«/"í--"i ̂ -'

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr# Presidentot

De acopífiil ceni o parecer de nosso Assessor Jurí-?

dico, o projeto tem amparo íegaí nos arts. 41 Inciso i l l ç 47

'"Caput", ambos de nossa Constituição Municipal^ raòtivo polo qual

esta Comissão também e pelo seu tramite noi-^mal por esta Casa de

Lei s»

Sala das Sessões;

Guaçui-£S, 24 de novembro de 1993»

MEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE ^ a.
Presidente

E LÇO JOSE DE ALMEIDA

Reladior

ADAI LTON FERNANDO DA SILVA

Membr o


